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O Vereador que subscreve, em conformidade com o inciso III do artigo 136 do

Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja inserido em ata, VOTO DE

LOUVOR ao Senhor ANÍBAL DINIZ, pela sua posse no Senado da República.

Diniznasceu em Campo Mourão em 13 de dezembro de 1962. E o sétimo de 10 filhos

do casal de agricultores João Maria Diniz e Querubina de Lourdes Rocha Diniz. O novo

senador chegou ao Acre em 1977, pouco antes de completar 15 anos, e desde 1981 mora na

capital Rio Branco. Ele é historiador e jornalista. Na política, já foi secretário de Estado da

Comunicação Social. Tomou posse no Senado em 21 de dezembro de 2010, no lugar de Tião

Viana, que se elegeu governador daquele estado. Ele era o primeiro suplente e tem mandato

até 2015.

SALA DAS SESSÕES, em 1° de fevereiro de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO No
011/93- ~ "

SOBRE A MATÉRIA:

(ifrfnãoexiste súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- QUAISffCrX PREJUDICIALIDADE:

(a ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( )Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro jáaprovado
(artigo 167^ciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

( k ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( )a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 04 de Fevereiro de 2011. ^
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bjXs DÁ SILVA
Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: C6Q?/201 1

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°

Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) IVloção n"

AUTOR;

OCORRENOAS:

(Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

{ ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).

( ) Vício de origem. Competencia privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico por ferir;.

( ) Ilegal por ferir..

( ) Possível corrigir ilegalidac e/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art 128, § 2°do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ÇÇiQ^2011.

^ favorável à tramitação.
f) favorável à tramitação con emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

Valter Francj^c^
Procurador/Partai

Oab/PB/29^a

Emendas em anexo.


